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Objetivo: investigar o autorrelato de sintomas de ansiedade relacionados à Covid-19 entre mulheres encarceradas. 
Método: estudo transversal, realizado em uma unidade prisional de Salvador, Bahia, no período de abril a maio de 
2020. Os dados foram coletados por meio de questionário, sendo analisadas as frequências relativas e absolutas. 
Resultados: participaram 41 mulheres, majoritariamente jovens, de baixa escolaridade, mães solo e negras. 95% 
da amostra relatou algum sintoma de ansiedade. Encontrou-se alta prevalência de preocupação consigo, com a 
segurança no presídio e com a família diante da pandemia. A maioria das mulheres encontrou mecanismos para 
atenuar os impactos psicológicos da pandemia. Conclusão: a fragilização dos vínculos familiares e a sensação de 
insegurança relacionada à Covid-19 podem contribuir para o desenvolvimento de sintomas ansiosos. As atividades 
laborativas, de lazer, a prática de atividade física e as práticas religiosas devem ser estimuladas, pois auxiliam a 
reduzir o risco de desenvolvimento de transtornos mentais.

Descritores: Prisioneiros. Infecções por Coronavírus. Saúde Mental. Mulheres. Ansiedade.

Objective: to investigate the self-report of anxiety symptoms related to Covid-19 among incarcerated women. Method: 
cross-sectional study, conducted in a prison unit in Salvador, Bahia, from April to May 2020. Data were collected 
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through a questionnaire, and the relative and absolute frequencies were analyzed. Results: the participants were 
41 women, mostly young, with low schooling, single mothers and black. 95% of the sample reported some anxiety 
symptom. There was a high prevalence of concern with oneself, prison security and family before the pandemic. Most 
women have found mechanisms to mitigate the psychological impacts of the pandemic. Conclusion: the weakening of 
family ties and the feeling of insecurity related to Covid-19 may contribute to the development of anxious symptoms. 
Work activities, leisure activities, physical activity and religious practices should be encouraged, as they help reduce 
the risk of developing mental disorders.

Descriptors: Prisoners. Coronavirus Infections. Mental Health. Women. Anxiety.

Objetivo: investigar el auto-informe de los síntomas de ansiedad relacionados con Covid-19 entre las mujeres 
encarceladas. Método: estudio transversal, realizado en una unidad penitenciaria en Salvador, Bahía, de abril a 
mayo de 2020. Los datos fueron recogidos a través de un cuestionario y se analizaron las frecuencias relativas y 
absolutas. Resultados: Participaron 41 mujeres, en su mayoría jóvenes, con baja escolaridad, madres solas y negras. 
El 95% de la muestra reportó algún síntoma de ansiedad. Se encontró una alta prevalencia de preocupación consigo, 
la seguridad penitenciaria y la familia frente a la pandemia. La mayoría de las mujeres han encontrado mecanismos 
para mitigar los impactos psicológicos de la pandemia. Conclusión: el debilitamiento de los lazos familiares y la 
sensación de inseguridad relacionada con Covid-19 pueden contribuir al desarrollo de síntomas ansiosos. Se deben 
fomentar las actividades de trabajo, las actividades de ocio, la actividad física y las prácticas religiosas, ya que 
ayudan a reducir el riesgo de desarrollar trastornos mentales.

Descriptores: Prisioneros. Infecciones por Coronavirus. Salud Mental. Mujeres. Ansiedad.

Introdução

A velocidade de propagação da recente pan-

demia provocada pelo SARS-CoV-2, mais conhe-

cido como novo coronavírus (Covid-19), tornou 

necessária a adoção de medidas de controle sa-

nitário, restrição da circulação de pessoas nos 

diversos ambientes e adoção de medidas de dis-

tanciamento social para conter a disseminação 

do vírus, a fim de reduzir os impactos no Sistema 

de Saúde e na mortalidade da população. 

Dentre as orientações preconizadas pelo 

Ministério da Saúde (MS) do Brasil para a con-

tenção do vírus, há a recomendação de higie-

nizar frequentemente as mãos e os punhos, usar 

máscaras no ambiente extradomiciliar, adotar a 

etiqueta respiratória, manter o distanciamento 

de aproximadamente dois metros de qualquer 

pessoa com sintomas respiratórios, evitando 

o contato íntimo, higienizar objetos e superfí-

cies, além de manter o ambiente limpo e bem 

ventilado(1).

Nesse contexto, o conhecido histórico de 

superlotação das unidades prisionais brasileiras, 

as limitações de acesso a ações e serviços de 

saúde, e a precariedade da estrutura física dessas 

unidades merecem atenção especial. No sistema 

penitenciário brasileiro as más condições de 

higiene, má-alimentação, sedentarismo e as celas 

úmidas e escuras são fatores que favorecem a 

proliferação de epidemias e o desenvolvimento 

de psicopatologias(2).

Estima-se que, enquanto na população 

livre uma pessoa infectada contamina outras 2 

a 3 pessoas, as condições do encarceramento 

propiciam que um infectado contamine até 

10 pessoas. Sob essa análise, uma cela com 

150 pessoas privadas de liberdade (PLL), dentro 

de 14 dias teria 67% de seus abrigados contami-

nados, e o seu total, em 21 dias(3). 

Ademais, destaca-se a elevada prevalência 

de doenças como tuberculose, pneumonia, dia-

betes, hipertensão, câncer, pessoas vivendo com 

o vírus da imunodeficiência humana/síndrome 

da imunodeficiência adquirida (PVHIV/Aids), 

além da presença de idosos, gestantes e lactentes 

dentre as PPL, condições que colocam essas pes-

soas no grupo de maior risco para desenvolver 

sintomas graves da Covid-19(3-4).

A Lei de Execução Penal (LEP) e a Política 

Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pes-

soas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

(PNAISP) estabelecem a oferta de atendimento 

de caráter preventivo e curativo às PPL, bem 
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como ações de promoção, proteção e recupe-

ração da saúde. Em concordância, manual ela-

borado pelos Ministérios da Saúde e da Justiça 

e Segurança Pública(1) recomenda que se man-

tenha a oferta de ações de saúde intramuros 

nesse período, acrescidas da observação de sin-

tomas respiratórios e adoção de isolamento de 

casos suspeitos.

Entretanto, a permanência de condições in-

salubres, relações de violência, condições pre-

cárias de trabalho para as equipes de saúde 

prisional e a lógica punitiva do encarceramento 

destacam-se como fatores que dificultam a efeti-

vação do direito à saúde para as PPL(5).

Historicamente, os homens são mais asso-

ciados a atos criminosos, representando o maior 

número de integrantes do sistema penitenciário 

brasileiro. A presença feminina nesses espaços é 

tida como fenômeno recente e crescente, ligada 

principalmente ao envolvimento com drogas(6). 

No estado da Bahia, as mulheres representam 

aproximadamente 2,38% da população carce-

rária(7), enquanto, no Brasil, correspondem a 

aproximadamente 4,94%(8).

É amplamente descrito na literatura, entre-

tanto, que homens e mulheres vivem de modo 

diferente a experiência de encarceramento. Para 

a população feminina, a inserção em um sistema 

prisional, inicialmente criado por homens e para 

homens, favorece a negligência com os cuidados 

à saúde. Para além do não atendimento de ne-

cessidades típicas das mulheres, a experiência 

no cárcere aprofunda a marginalização social e 

as submetem a maiores riscos de vitimização por 

violência e adoecimento físico e mental(9).

Em uma avaliação comparativa de depressão 

entre homens e mulheres encarcerados, a ocor-

rência de depressão mostrou-se cerca de duas 

vezes maior entre as mulheres, sendo identi-

ficado ainda que existem diferenças nos fa-

tores associados à depressão entre homens e 

mulheres. A depressão entre mulheres mos-

tra-se ainda como fator de risco para o surgi-

mento de problemas físicos, sendo necessário, 

portanto, que se oferte diferentes estratégias 

de enfrentamento e adaptação para homens 

e mulheres(10).

Em paralelo, a ação reguladora das prisões 

desenvolve um importante papel social e, ao 

mesmo tempo, determina o processo saúde-

-doença das PPL, uma vez que a prevalência de 

transtornos psíquicos entre mulheres privadas 

de liberdade é maior do que o adoecimento de 

mulheres em liberdade(11), ratificando a urgência 

de que o sistema prisional assegure cuidados in-

tegrais e de caráter interdisciplinar. 

Em maio de 2020, a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) reconheceu que a pandemia da 

Covid-19 tem gerado grandes impactos na saúde 

mental dos diversos extratos sociais. Desvela, 

com isso, a necessidade de integrar o apoio à 

saúde mental como componente nas respostas 

de enfrentamento nacional à pandemia, consi-

derando que sem saúde mental, não há saúde(12).

Haja vista a urgência das medidas de con-

tenção da pandemia e a mudança nos fluxos 

operacionais das instituições penitenciárias, o 

objetivo deste estudo é investigar o autorrelato 

de sintomas de ansiedade relacionados ao pe-

ríodo pandêmico entre mulheres encarceradas 

em um centro prisional de Salvador, Bahia.

Método

Trata-se de estudo transversal, de caráter 

exploratório, com abordagem quantitativa, reali-

zado no Conjunto Penal Feminino de Salvador, 

Bahia, no período de abril a maio de 2020. 

As mulheres elegíveis para participar do es-

tudo foram todas as que se encontravam em 

situação de privação de liberdade, residentes 

do local do estudo, e presentes no período 

de coleta dos dados. Foram excluídas do es-

tudo as mulheres que gozaram da progressão 

de regime durante o período de realização 

da pesquisa.

Os dados foram coletados por meio da apli-

cação de um questionário anônimo e autoapli-

cável, para identificar o nível de informação sobre 

a transmissão e as medidas de prevenção contra 

o coronavírus, além de analisar a repercussão 

das medidas de distanciamento social em sua 

saúde mental. Este instrumento foi desenvolvido 

por membros do Núcleo de Pesquisa Interfaces 
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em Saúde (NUPEIS) da Universidade do Estado 

da Bahia (UNEB).

Devido às recomendações de restrição de vi-

sitas nas unidades do sistema prisional em todo 

Brasil, e a fim de viabilizar a execução do estudo, 

os questionários e os termos de consentimento 

livre e esclarecido (TCLE) foram entregues à di-

retora do presídio, que designou a sua aplicação 

à psicóloga da equipe de saúde prisional, com 

apoio dos agentes prisionais. Assim, as mulheres 

foram convidadas a responder ao instrumento 

em uma sala, três participantes por vez, com 

o afastamento de 1,5 metro entre cada mulher 

e sob a supervisão da psicóloga da equipe de 

saúde prisional. Após a leitura e assinatura do 

TCLE, a coleta dos dados foi iniciada. Em caso 

de dificuldades com a leitura, dúvidas sobre as 

perguntas ou sobre a escolha das alternativas, as 

participantes receberam orientação da psicóloga.

Durante a pesquisa respeitou-se os princípios 

da autonomia, beneficência, não maleficência, 

justiça, liberdade, confidencialidade e equidade 

das participantes. Os TCLE estão sob a guarda 

do NUPEIS e serão mantidos sob os cuidados 

dos pesquisadores. As informações foram utili-

zadas apenas para fins acadêmicos.

As questões de múltipla escolha admitiram 

mais de uma possibilidade de resposta, as 

multirrespostas. Desse modo, em alguns casos, 

há mais de uma resposta considerada para a 

mesma questão.

Os dados coletados foram submetidos à aná-

lise descritiva, sendo organizados e processados 

no software Epi Info Windows versão Centers for 

Disease Control and Prevention (CDC). Os dados 

estão apresentados como frequências absolutas 

e relativas em tabelas, figura e gráfico.

Este estudo faz parte de um projeto denomi-

nado “O encarceramento e a saúde mental de 

mulheres em um presídio na cidade de Salvador - 

BA”, aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa 

(CEP) da Universidade do Estado da Bahia sob 

Parecer nº 3.691.962.

Resultados

Participaram deste estudo 41 mulheres, com 

idade variando entre 20 e 57 anos, predomi-

nantemente solteiras (82,9%), majoritariamente 

negras (pretas e pardas, 78,1%), de baixa es-

colaridade, com tempo de reclusão variando 

entre 15 dias e 5 anos e 10 meses. A maioria 

das mulheres (78,1%) possuem um ou mais 

filhos, ao passo que 21,9% não têm filhos. 

A caracterização das participantes encontra-se 

na Tabela 1.

Tabela 1 – Caracterização sociodemográfica da amostra de mulheres privadas de liberdade no Conjunto 

Penal Feminino de Salvador – 2020. (N=41)

Variáveis n %

Idade

20 - 29 anos 24 58.5

30 - 49 anos 12 29.3

≥ 50 anos 3 7.3

Ignorado 2 4.9

Estado civil

Solteira 34 82.9

Casada 2 4.9

Viúva 2 4.9

União estável 3 7.3

Raça/cor

Branca 8 19.5

Indígena 1 2.4

Parda 18 43.9

Preta 14 34.2

(continua)
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Tabela 1 – Caracterização sociodemográfica da amostra de mulheres privadas de liberdade no Conjunto 

Penal Feminino de Salvador – 2020. (N=41)

Variáveis n %

Escolaridade

Analfabeta 1 2.4

Fundamental incompleto 16 39

Fundamental completo 8 19.5

Médio incompleto 2 4.9

Médio completo 10 24.4

Superior incompleto 2 4.9

Ignorado 2 4.9

Tempo de reclusão

≤ 30 dias 2 4.9

> 1 mês ≤ 1 ano 22 53.7

> 1 ano ≤ 3 anos 10 24.4

> 3 anos 4 9.7

Ignorado 3 7.3

Filhos

0 9 21.9

1 até 2 filhos 21 51.2

> 2 filhos 11 26.9

Fonte: Elaboração própria.

Em acordo à recomendação do Conselho 

Nacional de Justiça nº 62/2020, que orienta me-

didas de prevenção à propagação da Covid-19 

no âmbito dos sistemas de justiça penal e so-

cioeducativo, 43 mulheres privadas de liberdade 

deste Conjunto Penal foram beneficiadas com a 

progressão de regime, passando a cumprir sua 

pena em ambiente domiciliar, enquanto durar a 

pandemia, devido à presença de comorbidades 

que as predispõem ao desenvolvimento de 

formas graves da Covid-19.

Quando questionadas sobre a repercussão da 

diminuição do fluxo de pessoas na unidade pri-

sional, as respostas variaram entre “não mudou 

minha rotina”, “me sinto insegura aqui”, “sinto 

falta das visitas” e “tenho me sentido muito 

preocupada ou ansiosa”. A representação dessas 

respostas encontra-se ilustrada na Figura 1.

(conclusão)
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Figura 1 – Avaliação da restrição da circulação de pessoas no Conjunto Penal Feminino de Salvador 

durante o período de distanciamento social

Fonte: Elaboração própria.

A avaliação dos sintomas decorrentes do dis-

tanciamento social está representada na Tabela 

2. Destaca-se que 95,1% das mulheres experi-

mentam algum sintoma ansioso.

Tabela 2 – Frequência de autorrelato de sintomas ansiosos decorrentes do distanciamento 

social na amostra de mulheres privadas de liberdade no Conjunto Penal Feminino de 

Salvador – 2020. (N=41)

Variáveis fr(1) fr %(2)

Alterações sensoriais, motoras e do equilíbrio

Dormência ou formigamento 15/41 36.6

Sensação de calor 4/41 9.8

Tremores nas pernas 3/41 7.3

Perda do equilíbrio 7/41 17.1

Tremores nas mãos 6/41 14.6

Sensação de desmaio 5/41 12.2

Suor (não devido ao calor) 5/41 12.2

Alterações do humor e comportamento

Medo de que aconteça o pior 33/41 83.5

Aterrorizado 13/41 33.7

Nervoso 22/41 52.7

Medo de perder o controle 16/41 46.3

Medo de morrer 12/41 29.3

Preocupação com problemas físicos 12/41 29.3

Tristeza além do que sentia antes da quarentena 32/41 78

(continua)
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Tabela 2 – Frequência de autorrelato de sintomas ansiosos decorrentes do distanciamento 

social na amostra de mulheres privadas de liberdade no Conjunto Penal Feminino de 

Salvador – 2020. (N=41)

Variáveis fr(1) fr %(2)

Alterações do humor e comportamento

Desânimo para realizar atividades cotidianas 22/41 53.7

Choro além do que chorava antes da quarentena 27/41 65.8

Diminuição do prazer em relação à vida 11/41 28.8

Perda do otimismo em relação ao futuro 13/41 31.7

Aumento da irritabilidade 18/41 43.9

Sente mais dificuldade em tomar decisões ou começar alguma 
atividade agora do que antes da quarentena

10/41 24.4

Perdeu o interesse em estar com as pessoas 6/41 14.6

Sente-se menos otimista em relação ao futuro 13/41 31.7

Alterações do sono e repouso

Incapaz de relaxar 25/41 61

Cansaço e indisposição 10/41 24.4

Piora na qualidade do sono 27/41 65.8

Alterações cardiorrespiratórias

Palpitação ou aceleração do coração 15/41 36.6

Dificuldade de respirar 4/41 9.8%

Sensação de sufocação 6/41 14.6

Alterações gastrointestinais

Sensação de “borboletas” no estômago 4/41 9.8

Náusea/enjoo 3/41 7.3

Indigestão ou desconforto no abdômen 10/41 24.4

Alteração do apetite 16/41 39

Não respondeu 2/41 4.9

Fonte: Elaboração própria.

Notas:
 1 Fr: frequência absoluta.

2 Fr %: frequência relativa.

Ao serem perguntadas sobre a frequência 

em que pensa na situação do país em relação à 

pandemia do novo coronavírus, 9,8% referiram 

não pensar ou não se preocupar; 4,9% relataram 

pensar algumas vezes, mas não se preocupar; 

29,3% pensam e se preocupam algumas vezes; 

43,9% pensam e se preocupam a maior parte do 

tempo; e 12,2% não responderam.

Já em relação à situação da família no contexto 

da pandemia, 70,8% pensam e se preocupam 

a maior parte do tempo; 19,5% pensam e se 

preocupam algumas vezes; 4,9% pensam, mas 

não se preocupam; 2,4% não pensam ou não 

se preocupam com a família neste momento; e 

2,4% não responderam.

Na avaliação das estratégias adotadas para 

manutenção da saúde mental neste período, 

39,0% das mulheres relataram realizar ativi-

dades laborativas; 48,78% praticam atividades 

de lazer; 12,2% se valem da prática de atividade 

física; 17,1% apontam as práticas religiosas e es-

pirituais como estratégia; 9,8% citam o diálogo; 

2,4% pensam na família; 4,9% dormem; 2,4% 

relataram ficar sozinha; e 7,3% referiram não 

adotar nenhuma estratégia para manter a saúde 

mental (Gráfico 1).

(conclusão)
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Gráfico 1 – Estratégias adotadas por mulheres privadas de liberdade no Conjunto Penal Feminino de 

Salvador para manter a saúde mental durante o período de isolamento social

Fonte: Elaboração própria.

Quanto à necessidade de ajuda profissional 

para reduzir as preocupações nesse momento de 

pandemia, 51,2% referiram não precisar; 46,3% 

relataram necessitar de ajuda; e 2,4% não sou-

beram dizer.

Discussão

De modo semelhante aos resultados en-

contrados em outros estudos nacionais, encon-

trou-se nesta amostra a prevalência de mulheres 

jovens, negras, solteiras, de baixa escolaridade e 

que possuem pelo menos um filho.

Destaca-se que a raça/cor de uma popu-

lação reflete fatores socioculturais, vinculados 

a contextos regionais e da colonização do país. 

Como espelho, o perfil das mulheres em estudo 

realizado em um presídio no estado de São 

Paulo, encontrou a predominância de mulheres 

brancas em privação de liberdade(13). Tendo em 

vista a predominância da raça negra na cidade 

de Salvador, os dados encontrados refletem me-

ramente a constituição dessa população, não de-

vendo a raça negra ser vinculada a atos de cri-

minalidade e, portanto, do seu encarceramento. 

A predominância de mulheres solteiras no 

Conjunto Penal estudado é um fenômeno deba-

tido pela literatura, ao reconhecer que a inter-

rupção dos laços familiares nas unidades prisio-

nais femininas é um fato comum e que diverge da 

realidade de unidades penais masculinas, sendo 

a perda do companheiro durante o período de 

encarceramento vista por essas mulheres como 

“destino” (14).

Nessa perspectiva, a condição de mãe solo 

é descrita como produto do envolvimento dos 

pais com a criminalidade, de modo que muitos 

se encontram presos ou foragidos, além da-

queles que não reconheceram a paternidade 

de seus filhos. Às crianças resta o cuidado 

dos familiares, principalmente dos avós ma-

ternos, ou de abrigos de doação, o que torna 

a experiência de encarceramento ainda mais 

difícil, tendo em vista a fragilização da relação 

mãe-filho(6,9,14).

Indo além, a potência do ambiente prisional 

como determinante social da saúde mental con-

tribui para o surgimento de sintomas e compor-

tamentos temporários ou permanentes. Isso se 

justifica pelas mudanças bruscas que catalisam 

estressores e potencializam sensações relacio-

nadas à ansiedade e depressão(11).

Tendo em vista a restrição da circulação de 

pessoas no Sistema Prisional, bem como a liber-

dade concedida a companheiras de cárcere, em 

função da pandemia, como uma mudança re-

pentina na rotina das mulheres privadas de liber-

dade, justifica-se, assim, o relato de maior ansie-

dade e preocupação entre 27 (65,8%) mulheres 

deste estudo, bem como o relato de 95,1% da 

população estudada de pelo menos um sintoma 

ansioso no período. 
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A alta prevalência de queixas relacionadas a 

alterações de humor e comportamento encon-

tradas neste estudo pode ser explicada por duas 

hipóteses. A primeira, defende que estas são as 

alterações mais precoces e comumente perce-

bidas em crises de ansiedade. Outra possível ex-

plicação baseia-se na frequência em que essas 

mulheres relataram pensar e se preocupar com 

a situação do país e da família no contexto da 

pandemia, sobretudo quando se considera maior 

fragilização dos vínculos sociais e familiares.

É nessa esteira que a suspensão do contato 

com a família intensifica a sensação de isolamento 

e insegurança, aumentando a preocupação com 

a própria vida e com os familiares. Dentre o con-

junto de estratégias para minimizar tal impacto, o 

acesso à informação para a proteção, prevenção 

e assistência à saúde, além da viabilização da co-

municação com os familiares por meio de cartas, 

ligações e outros meios disponíveis para este 

fim(3), são descritos como elementos atenuantes 

do processo de encarceramento.

Em seguimento, percebe-se que as estratégias 

adotadas para a manutenção da saúde mental 

durante a pandemia concordam com práticas já 

realizadas antes desse período, como apontam 

os estudos que descrevem as atividades labo-

rativas, as visitas dos familiares, a prática reli-

giosa, maior tempo de reclusão e a expectativa 

de retornar ao convívio familiar e social como 

fatores de proteção ao sofrimento mental entre 

as PPL(6,11,14-15).

Chama a atenção a realização de práticas 

de lazer como a principal estratégia de cuidado 

com a saúde mental, elemento pouco citado na 

literatura. Neste estudo, 48,8% das mulheres re-

feriram atividades, como leitura (não religiosa), 

ouvir música, assistir televisão e os jogos de 

tabuleiro, como ferramentas utilizadas para re-

duzir o estresse psicológico durante a pandemia, 

superando a utilização de outras estratégias já 

consagradas pela literatura. Essa observação 

alerta para novas formas de reduzir o sofrimento 

mental durante o encarceramento, sendo uma 

alternativa de fácil implementação e baixo custo.

Embora a presença de sintomas ansiosos 

tenha sido relatada por quase todas as mulheres 

deste estudo, apenas 46,3% destas mulheres re-

feriram sentir a necessidade de ajuda ou acom-

panhamento profissional. Isso pode se explicar 

pela constante busca de estratégias de adaptação 

aos desafios da institucionalização prisional 

que culmina no surgimento de elementos que 

denotam o desenvolvimento de traços de resi-

liência perante as adversidades da prisão(14).

Fatores associados à identificação de trans-

tornos mentais comuns entre mulheres encarce-

radas têm associação com o histórico pregresso, 

a exemplo de baixa renda, uso de drogas, ter tes-

temunhado violência na infância/adolescência 

e ter sido vítima de violência no ano anterior 

ao da prisão(16). Apesar de serem condições 

que agravam o risco para transtornos mentais, 

pode ter havido influência nas respostas, por 

não serem condições ligadas diretamente a este 

momento.

Outrossim, a hierarquia imposta no sistema 

prisional, bem como as constantes violações de 

direito nesses ambientes, alteram a percepção 

do direito à saúde entre as PPL, quer pela neces-

sidade de submeter-se constantemente à ordem 

disciplinar para ter efetivado o seu direito, quer 

pelas precárias condições de trabalho dos pro-

fissionais de saúde nesses espaços; as PPL, por 

vezes, sentem-se destituídas do direito à saúde, 

enquanto encarceradas(5).

A restrição de circulação na unidade prisional 

e, por conseguinte, a diminuição da quantidade 

de aplicadores do questionário, nos fez optar 

apenas pela utilização de frequência de au-

torrelatos de sintomas ansiosos, não tendo sido 

mensurada a sua intensidade, impossibilitando 

a realização de análises mais complexas, o que 

configura uma limitação deste estudo.

Assim, este estudo aponta para a necessi-

dade de reconhecer que, para além das medidas 

de prevenção da propagação da Covid-19 nos 

ambientes prisionais, é preciso aumentar a vi-

gilância e os cuidados com a saúde mental da 

população carcerária nesse período, integrando 

estratégias de fortalecimento dos vínculos fa-

miliares e sociais, mediante tecnologias e 

estratégias de integração desenvolvidas inter- 

namente.
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Conclusão

Os dados desta pesquisa incorporam o es-

copo já debatido na literatura, que reconhece a 

predominância de mulheres jovens, de baixa es-

colaridade e mães solo em instituições prisionais, 

fatores que vulnerabilizam esse estrato social à 

marginalização, à desigualdade de oportuni-

dades, ao envolvimento com atos infracionais e, 

consequentemente, com o encarceramento.

 Percebeu-se elevada prevalência de sin-

tomas ansiosos relacionados com a implemen-

tação de medidas mais restritivas no ambiente 

prisional, em decorrência da pandemia do co-

ronavírus. Embora essas mulheres vivenciem no 

seu cotidiano experiências que comprometem a 

saúde mental, a presença de uma ameaça física 

e invisível, além da proibição de visitas, neste 

momento, gera sensação ainda maior de insegu-

rança, ansiedade e preocupação.

 Nesse campo, cabe à equipe de saúde 

prisional, que conta com profissionais médicos, 

enfermeiros, psicólogos e assistentes sociais, 

desenvolver ações educativas, protetivas, pre-

ventivas, de vigilância e de promoção da saúde, 

tanto na formulação de protocolos internos para 

contenção da Covid-19 quanto em atenção à 

saúde mental, uma vez que a pandemia evoca 

ações sensíveis para garantir a segurança das 

mulheres privadas de liberdade.

Ademais, a manutenção das atividades labo-

rativas, recreativas, religiosas e educativas pre-

cisa ser estimulada, dentro das possibilidades de 

segurança biológica, uma vez que se configuram 

elementos protetores para a saúde mental nesse 

contexto.

Por fim, reforça-se a necessidade de expandir 

as discussões sobre os direitos de pessoas pri-

vadas de liberdade, tendo em vista a necessi-

dade da construção de novos modelos de res-

socialização capazes de interligar justiça, saúde, 

educação e cidadania, de modo que se alcance 

o ideal de instituição ressocializadora, com o 

mínimo de prejuízo à saúde física e mental das 

reeducandas.
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